
ANEXO 9
CARTÃO DE INSCRIÇÃO
a que se refere o art. 176, III

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA
CARTÃO DE INSCRIÇÃO
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

(ANVERSO)

INSCRIÇÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL / NOME FANTASIA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

C.A. E C. FISCAL C.G.C OU CPF CONDIÇÃO

INÍCIO ATIVIDADE EMISSÃO VALIDADE ATÉ FORMA DE PAGTº
748004

(VERSO)

Senhor Contribuinte:
1.   Este cartão comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuintes do

ICMS, sendo obrigatória sua apresentação nos casos previstos na legislação específica e
sempre que solicitado. Por agente do fisco.

2.   Atente para o prazo de validade do cartão, renovando-o na Repartição Fazendária de sua
circunscrição onde lhe será prestada toda orientação que se fizer necessária.

3.   Recomenda-se a plastificação deste.
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